
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 6.322-A, DE 2002 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Assegura o oferecimento, preventivo e gratuito, pelo Estado, no âmbito 
do SUS, do exame de triagem de diagnóstico de deficiência de alfa-1-
antitripsina e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de 
Seguridade Social e Família,  pela rejeição (relator: DEP. LAVOISIER 
MAIA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

S U M Á R I O 
 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 


